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CONFEDERAÇÃO BRASlLElRA DE CLUBES I 
i ·-J{ 

CONVÊNIO Nº 50 , QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CONFEDERAÇÃO 
BRASILEIRA DE CLUBES - CBC E O 
CLUBE INTERNACIONAL DE 
REGATAS 

A CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE CLUBES/CBC, inscrita no CNPJ sob nº 
00.172.849/0001-42, com sede na Rua Açaí, n. 566, Campinas, São Paulo, doravante denominada 
CONCEDENTE, neste ato representado por seu Presidente, o Senhor Jair Alfredo Pereira, 
brasileiro, casado, portador do RG n. 462046-1 e inscrito no CPF sob o n. 006.061.039-53 e por 
seu Vice-Presidente Formação de Atletas, o Senhor Fernando Manuel de Matos Cruz, brasileiro, 
casado, portador do RG o. 200.237.734-5, SSP/RS e inscrito no CPF sob o n. 252.673.100-34 e a 
Entidade de Prática Desportiva e o CLUBE INTERNACIONAL DE REGATAS, inscrita (o) no 
CNPJ sob rr158.212.556/0001-21, com sede na Av. Almirante Saldanha da Gama, nº 05 - Ponta 
da Praia - Santos - SP, doravante denominada (o) CONVENENTE, representado por seu 
Presidente Ricardo Ferreira de Souza Lyra, brasiJeiro, casado, portador do RG nº 102.48841 -
SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº. 745.650.957 - 34, resolvem celebrar o presente Convênio, 
regendo-se pelo Edital de Chamamento Interno de Projetos nº. 05/2015, pelos princípios gerais da 
administração pública, pelo Regulamento de Descentralização de Recursos da CBC (IN nº 01, de 
05/08/2013), pelo Regulamento de Compras e Contratações da CBC (lN n. 02, de 05/08/2013), 
pelo Regulamento do Cadastro Geral de Entidade de Prática Desportiva - EPD, filiada à CBC (lN 
nº 03, de 18/11/2013), e suas alterações e, no que couber, pela norrnatização que rege a celebração 
de convênios pela União, consoante o Processo nº NLP CIP 05 00489 027 mediante as cláusulas 
e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

O presente Convênio, decorrente do Edital de Chamamento lotemo de Projetos oº 05/2015, à 
promoção das atividades na formação de atletas nas modalidades olímpicas de Judô ~ 
Basquete, por meio da aquisição e instalação de equipamentos e materiais esportivos, 
conforme detalhado no Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS 

Integram este instrumento, independentemente de transcrição, as informações e documentos incluídos 
no Cadastro Geral de Entidades de Prática Desportiva Filiadas à CBC, o Plano de Trabalho e o Termo 



de Referência propostos pelo CONVENENTE e aprovados pela CONCEDENTE, bem como toda a 
documentação técnica que deles resultem, cujos termos os participes acatam integralmente. 

Sub cláusula Única. Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o Plano de 
Trabalho, desde que não haja alteração do objeto e sejam submetidos e aprovados previamente pela 
autoridade competente da CONCEDENTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

São obrigações dos Participes: 

I - DA CONCEDENTE: 

a) realizar os atos e os procedimentos relativos à fonnalização, alteração, execução, acompanhamento, 
fiscalização, análise da prestação de contas e, se for o caso, informações acerca de Tomada de Contas 
Especial; 

b) transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução deste Convênio, de 
acordo com a disponibilidade financeira da CBC e o estabelecido no cronograma de desembolso do 
Plano de Trabalho; 

c) acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto deste Convênio, comunicando ao 
CONVENENTE quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos públicos ou outras 
pendências de ordem técnica ou legal, bem como suspender a liberação de recursos ou a Ordem de 
Início concedida, fixando o prazo pertinente para saneamento ou apresentação de informações e 
esclarecimentos; 

d) analisar e, se for o caso, aprovar as propostas de alteração do Convênio e do seu Plano de Trabalho; 

e) prorrogar de oficio a vigência do Convênio, quando der causa ao atraso na liberação dos recursos, 
limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado; 

t) analisar a prestação de contas relativa a este Convênio, emitindo parecer conclusivo sobre sua 
aprovação ou não, no prazo de um ano, prorrogável por igual período, além de avaliar os resultados 
alcançados, inclusive no que diz respeito à qualidade dos produtos e serviços conveniados; e 

g) notificar o CONVENENTE quando não apresentada a prestação de contas dos recursos aplicados 
ou constatada a má aplicação dos recursos públicos transferidos, instaurar Sindicância, se for o caso e, 
posteriormente comunicar o fato aos órgãos de controle para fins de eventual instauração de Tomada 
de Contas Especial, observado o disposto no Art. 27, parágrafo único do Regulamento de 
Descentralização de Recursos da CBC. 

II - DO CONVENENTE: 

a) executar fielmente o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho e o Termo de Referência 
aprovados pela CONCEDENTE, adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste 
Convênio; 

b) aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto do presente 
Convênio; 



c) executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no Convêp~~ 
inclusive os serviços eventualmente contratados, observando a qualidade, quantidade, prazos e cd;to?J '1 }Cf' \ 
definidos no Plano de Trabalho e no Termo de Referência; l ~r / 
d) elaborar ~s _pr~j~tos técnicos_ rel~ci~nados ao o~j~to_ ~actu~~o, reunir e manter atualiza~a io~~ .. ~ 
documentaçao Jund1ca, fiscal e msbtuc1onal necessana a mscnçao e manutenção de seu registro no • 
Cadastro Geral de Entidades de Prática Desportiva Filiadas à CBC e à celebração deste Convênio, de 
acordo com o Regulamento de Cadastro Geral de Entidades de Prática Desportiva - EPDs filiada à 
CBC, com o Regulamento de Descentralização de Recursos da CBC e com os normativos e diretrizes 
do Programa de Formação de Atletas Olímpicos e Paraolimpicos da CBC; 

e) apresentar as certificações e declarações necessárias, emitidas pelas Entidades de Administração do 
Desporto nacionais e/ou regionais, bem como os documentos de titularidade dominial da área de 
intervenção, licenças e aprovações emitidos pelos órgãos ou entidades da esfera municipal, estadual, 
do Distrito Federal ou federal e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, e nos termos 
do Edital de Chamamento lotemo da CBC e da legislação aplicável, quando for o caso; 

f) assegtirar, na sua integralidade, a qualidade técnica do projeto e da execução dos produtos e serviços 
conveniados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos internos da CBC, 
determinando a correção de vicios que possam comprometer a fruição do beneficio pelos 
beneficiários, quando detectados pela CONCEDENTE ou pelos órgãos de controle; 

g) submeter à CONCEDENTE qualquer proposta de alteração do Plano de Trabalho aprovado, 
observadas as vedações relativas à execução das despesas e o prazo de 30 (trinta) dias, anteriores à 
alteração; 

h) manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Convênio em conta específica, aberta 
em instituição financeira oficial federal, inclusive os resultantes de eventual aplicação no mercado 
financeiro, aplicando-os, na conformidade do Plano de Trabalho e, exclusivamente, no cumprimento 
do objeto conveniado, observadas as vedações constantes neste instrumento e os normativos internos 
da CBC relativos à execução das despesas; 

i) submeter-se ao Regulamento de Descentrcilização de Recursos, ao Regulamento de Compras e 
Contratações da CBC, no cumprimento do objeto deste convênio; 

j) arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos financeiros fixados neste 
instrumento, indicados na cláusula atinente ao valor; 

k) manter arquivados e organizados, em processo formal e especifico, todos os atos e os 
procedimentos relativos à execução, acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de 
Tomada de Contas Especial do Convênio, quando couber, apresentando e atualizando regularmente as 
infurmações e os documentos exigidos pelo Regulamento de Cadastro Geral de Entidades de Prática Desportiva 
Filiada à CBC; 

1) oferecer a relação dos beneficiados pela execução do objeto, informando o número da Carteira de 
Identidade, o número de inscrição no Cadastro de Pessoa Física/CPF e endereço dos mesmos, 
reportando à CONCEDENTE sempre que houver alterações. Caso o beneficiário ainda não esteja 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas, deverá ser informado o número do CPF de um dos seus pais, 
tutor, curador ou responsável pela gtiarda em virtude de decisão judicial. 
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m) estimular a participação dos beneficiários finais na implementação do objeto do Convênio, bem "':tJ \ 
como na manutenção do patrimônio gerado por esses investimentos; 1 , 1 1 -- J 
n) manter em sua guarda, organizados em ordem cronológica, todos os comprovantes das despesas -/ 
realizadas, para encaminhá-los posteriormente à CONCEDENTE, observando-se os procedimentos e ' ~· ✓ 
prazos descritos no ReguJamento de Descentralização de Recursos da CBC; 

o) manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução deste 
Convênio, para fins de fiscalização, acompanhamento e avaliação dos resultados obtidos; 

p) facilitar a superv1sao e a fiscalização pela CONCEDENTE, permitindo-lhe efetuar 
acompanhamento in loco e fornecendo, sempre que solicitado, as informações e os documentos 
relacionados com a execução do objeto deste Convênio e dos contratos celebrados em seu âmbito; 
assim como as informações e documentos relacionados com a sua inscrição no Cadastro Geral de 
Entidades de Prática Desportiva Filiadas à CBC; 

q) permitir o Livre acesso dos colaboradores e dirigentes da CONCEDENTE e dos órgãos de controle 
interno e externo vinculados aos Poderes Executivo e Legislativo da União, a qualquer tempo e lugar, 
aos processos, documentos e informações referentes a este Convênio, bem como aos locais de 
execução do respectivo objeto; 

r) apresentar o relatório de execução fisico-financeira e a prestação de contas dos recursos recebidos 
por meio deste Convênio, no prazo e forma estabelecidos neste instrumento e no Regulamento de 
Descentralização de Recursos da CBC; 

s) recolher à conta da CONCEDENTE os rendimentos de aplicações financeiras referentes ao período 
entre a liberação do recurso e a sua utilização, quando não comprovar o seu emprego na execução do 
objeto; 

t) apresentar todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada à conta dos recursos deste 
Convênio, a qualquer tempo e a critério da CONCEDENTE, sujeitando-se, no caso da não 
apresentação no prazo estipulado na respectiva notificação, ao mesmo tratamento dispensado às 
despesas comprovadas com documentos inidôneos ou impugnados, nos termos estipulados neste 
Termo de Convênio; 

u) responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista, fiscal, comercial e previdenciária, 
decorrentes de eventuais demandas judiciais relativas a recursos humanos utilizados na execução do 
objeto deste Convênio, bem como por todos os encargos tributários ou extraordinários que incidam 
sobre o presente Instrumento; 

v) assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação da CONCEDENTE em toda e qualquer ação, 
promocional ou não, relacionada com a execução do objeto descrito neste Convênio e, obedecido o 
modelo-padrão estabelecido pela CONCEDENTE, apor a marca da CBC nos informes relacionados ao 
convênio, divulgados na imprensa e em seu sítio eletrônico, nos equipamentos, materiais esportivos e 
uniformes adquiridos, assim como nas placas, painéis e outdoors de identificação dos projetos 
custeados, no todo ou em parte, com os recursos deste Convênio, consoante o disposto nas normas 
internas da CBC; 

w) manter, até o final da vigência do convênio, rigoroso controle sobre a guarda e utilização dos 
equipamentos, uniformes e materiais esportivos adquiridos, de forma a comprovar a sua devida 
destinação; 
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~ 
x) realizar o inventário dos equipamentos adquiridos com recursos do convênio, identificando-os com '} d Í... 
a marca da CONCEDENTE, consoante o disposto nas normas internas da CBC e responsabilizar-se J.-\"tl'-' 
pela manutenção, conservação e reposição dos mesmos, em caso de eventual extravio ou inutilização; Â.1 
y) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio gerado pelos investimentos decorrentes do ~\ 
Convênio, após sua execução, de modo a assegurar a sustentabilidade do projeto e atender as 
finalidades do Programa de Formação de Atletas Olímpicos e Paraolímpicos da CBC; 

z) assim como: 

l. manter a CONCEDENTE informada sobre situações que eventualmente possam dificultar ou 
interromper o curso normal da execução do Convênio e prestar informações sobre as ações 
desenvolvidas para viabilizar o respectivo acompanhamento e fiscalização; 

2. permitir à CONCEDENTE, bem como aos órgãos de controle vinculados aos Poderes 
Executivo e Legislativo da União, o acesso à movimentação financeira da conta específica 
vinculada ao presente Convênio; 

3. ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou i legalidade na execução deste convênio, 
dar ciência à CONCEDENTE e aos órgãos de controle e, havendo fundada suspeita de crime, 
cientificar o Ministério Público; 

4. garantir a manutenção da sua capacidade técnica e operacional necessária ao bom desempenho 
das atividades; e 

5. informar tempestivamente à CONCEDENTE toda e qualquer alteração na titularidade de seus 
dirigentes, bem como qualquer outro fato que possa, ainda que indiretamente, repercutir na 
execução do convênio; 

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA 

Este Termo de Convênio terá vigência de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura e 
publicação no portal oficial de internet da CONCEDENTE, podendo ser prorrogada, mediante termo 
aditivo, por solicitação do CONVENENTE devidamente fundamentada e formulada, no mínimo, 30 
dias antes do seu término. 

Subcláusula Única. A CONCEDENTE prorrogará "de oficio" a vigência deste Termo de Convênio, 
quando der causa ao atraso na liberação dos recursos, limitada à prorrogação ao exato período do 
atraso verificado. 

CLÁUSULA QUINTA- DO VALORE DA ORIGEM DOS RECURSOS 

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, neste ato fixados em 
R$ 481.258,21 (quatrocentos e oitenta e um mil, duzentos e cinquenta e oito reais e vinte e um 
centavos), constituem receita da CBC, em virtude do que dispõe o art. 56, §10 da Lei n. 9.615/1998, 
confonne redação dada pela Lei n. 12.395/2011 e serão alocados de acordo com o cronograma de 
desembolso constante no Plano de Trabalho. 
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CLÁUSULA SEXTA- DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS ( ~i) 

Os recursos financeiros descritos na Cláusula Quinta serão repassados pela CONCEDENTE. ao - - , , 
CONVENENTE, em parcela única mediante depósito na Conta Corrente oº 0033369-4, Agência • ' " 
nº 345, operação nº 003, Caixa Econômica Federal - código nº 104, aberta em nome do 
CONVENENTE especificamente para esse fim e vinculada ao presente ajuste. 

Subcláusula Primeira. Os recursos serão Liberados de acordo com a disponibilidade financeira da 
CBC, a partir da 'Ordem de Inicio' para o atendimento dos beneficiários do Convênio e em 
conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso constante no Plano de 
Trabalho aprovado. 

Subcláusula Segunda. A Ordem de Inicio de que trata a Subcláusula Primeira será liberada pela 
Superintendência Técnica da CONCEDENTE, desde que reste comprovada a inexistência de 
quaisquer pendências financeiras ou documentais por parte do CONVENENTE junto ao Cadastro 
Geral de Entidades de Prática Desportiva filiadas à CBC; 

Subcláusula Terceira. A Ordem de início poderá ser suspensa, até a correção das impropriedades 
constatadas, quando: 

T - não houver comprovação da boa e regular aplicação dos recursos recebidos, constatada pela 
CONCEDENTE ou pelos órgãos de controle vinculados aos Poderes Executivo e Legislativo da 
União; 

Ir - for verificado o desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no 
cumprimento das etapas e fases programadas, inobservância do Regulamento de Compras e 
Contratações da CBC, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública nas 
contratações e demais atos praticados na execução do Convênio; e 

III - for descumprida, injustificadamente pelo CONVENENTE, cláusula ou condição do Convênio. 

Subcláusula Quarta - Durante o período em que perdurar a suspensão da Ordem de Início, fica 
expressamente vedada a reafuação de quaisquer despesas pelo CONVENENTE com recursos do 
convênio. 

Subcláusula Quinta. Os recursos deste Convênio, enquanto não empregados na sua finalidade, serão 
obrigatoriamente aplicados pelo CONVENENTE em caderneta de poupança de instituição financeira 
oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira 
de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a 
utilização desses recursos verificar-se em prazos menores que um mês. 

Subcláusula Sexta. As receitas das aplicações financeiras somente poderão ser aplicadas no objeto do 
Convênio, mediante anuência prévia da CONCEDENTE, estando sujeitas às mesmas condições de 
prestação de contas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS E DAS VEDAÇÕES 

O presente Convênio deverá ser executado fielmente pelos participes, de acordo com as cláusulas 
pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
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Subcláusula Primeira. É vedado ao CONVENENTE, sob pena de rescisão do ajuste: 

1- utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste 
convênio e no Plano de Trabalho; 

n - realizar despesa e efetuar pagamento em data anterior ou posterior à vigência do instrumento; 

ID- alterar o objeto do convênio, exceto no caso de ampliação da execução do objeto pactuado ou 
para redução ou exclusão de meta, sem prejuízo da funcionalidade do objeto conveniado e desde que 
autorizado pela CONCEDENTE; 

LV - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro de pessoal de órgão 
ou entidade publica da administração direta ou indireta, por serviços de consultoria ou assistência 
técnica; 

V - realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referente a 
pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que se refere às multas, se decorrentes de 
atraso na transferência de recursos pela CONCEDENTE, e desde que os prazos para pagamento e os 
percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado; 

VI - realizar despesas a titulo de taxa de administração, de gerência ou similar; 

Vil - realizar despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação 
social, e nas quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 
dirigentes e desde que previstas no Plano de Trabalho. 

VID - transferir recursos liberados pela CONCEDENTE, no todo ou em parte, para associações de 
servidores ou quaisquer órgãos ou entidades que não figurem como participes do presente Termo; 

LX - celebrar contrato com entidades ou empresas impedidas de receber recursos federais; 

X - enviar na prestação de contas notas fiscais ou faturas rasuradas, ou em nome de terceiros, ou com 
prazo de emissão expirado, ou com descrição de produtos ou serviços fora do ramo de atividade da 
empresa contratada; e 

XI - utilizar os recursos do convênio para arcar com despesas administrativas da Entidade. 

Subcláusula Segunda. Os contratos celebrados à conta dos recursos deste convênio deverão conter 
cláusula que obrigue o contratado a conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da 
empresa, referentes ao objeto contratado, para os colaboradores da CONCEDENTE e dos órgãos de 
controle vinculados aos Poderes Executivo e Legislativo da União. 

SubcláusuJa Terceira. Os atos referentes à movimentação dos recursos depositados na conta 
específica deste Convênio serão realizados formalmente e arquivados em processo específico, sendo 
que os pagamentos deverão ser efetuados pelo CONVENENTE mediante crédito na conta bancária de 
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviço. 

Subcláusula Quarta. Antes da realização de cada pagamento, o CONVENENTE deverá registrar nos 
autos que instruem o processo de formalização, execução e prestação de contas deste convênio, no 
mínimo, as seguintes informações: 

I - a destinação do recurso; 

Il - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 



III - o contrato a que se refere o pagamento realizado; 
/..,.,, ~-:.,~ ✓---~~ 
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IV - a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; e 1 --:r1 _ 
V - a comprovação do recebimento definitivo do bem ou serviço contratado, mediante atesto em notas 'f\--; 
fiscais ou documentos contábeis, quando for o caso. .,, 

Subcláusula Quinta. As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios 
de despesas deverão ser emitidos em nome do CONVENENTE, devidamente identificados com o 
número deste Convênio, mantidos em arquivo, em boa ordem, no próprio local em que foram 
contabilizados, para posterior remessa à CONCEDENTE. 

Subcláusula Sexta. Os documentos originais das dei.-pesas deverão permanecer à disposição dos 
órgãos de controle interno e externo dos Poderes Executivo e Legislativo da União, pelo prazo de 10 
( dez) anos, contados da aprovação da prestação de contas, conforme disposto no Regulamento de 
Descentralização de Recursos da CBC. 

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRATAÇÃO COM TERCElROS 

O CONVENENTE deverá executar diretamente a integralidade do objeto, permitindo-se a contratação 
de serviços de terceiros quando houver previsão no Plano de Trabalho ou em razão de fato 
superveniente e imprevisível, devidamente justificado, e desde que aprovado pela CONCEDENTE. 

Subcláusula Primeira. Quando for necessária a aquisição de bens e contratação de serviços pelo 
CONVENENTE, o Convenente se obriga a observar o Regulamento de Compras e Contratações da 
CBC, bem como os princípios gerais da Administração Pública, mediante declaração expressa de seu 
dirigente máximo. 

Subcláusula Segunda. Durante o procedimento de contratação realizado pelo CONVENENTE, 
deverão ser especialmente observados os seguintes aspectos: 

I - contemporaneidade das cotações de preços; 

II - compatibilidade dos preços do fornecedor selecionado com os preços de mercado; 

Lll - enquadramento do objeto conveniado com o efetivamente contratado; e 

[V - fornecimento de declaração expressa, fumada pelo representante máximo do CONVENENTE, 
sob as penas do art. 299 do Código Penal, atestando que a pesquisa de preços e as contratações de 
terceiros atenderam ao Regulamento de Compras e Contratações da CBC, e aos princípios da 
Administração Pública. 

Subcláusula Terceira. Nos contratos celebrados entre o CONVENENTE e terceiros, para a execução 
do objeto do presente Convênio, é vedada a previsão de serviços, compras, alienações, locações ou 
qualquer outro conteúdo estranho ao previsto no Plano de Trabalho, sob pena de adoção das medidas 
previstas neste instrumento e na legislação de regência. 

Subcláusula Quarta. Além das obrigações descritas na Cláusula Terceira, item U do presente ajuste, 
compete ainda ao CONVENENTE: 

[ - fazer constar dos contratos celebrados com terceiros, tendo por finalidade a execução deste 
Convênio, cláusula que obrigue o contratado a conceder livre acesso aos documentos e registros 
contábeis da empresa, referentes ao objeto pactuado, para os colaboradores da CONCEDENTE e dos 
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órgãos de controle vinculados aos Poderes Executivo e Legislativo da União, a fim de J, no--~~~ 
exercício de suas atribuições, exerçam atividades de acompanhamento e fiscalização da execução 'dÕ • 
projeto; .. ~ , , / 

II - fazer constar dos contratos celebrados com terceiros, que a responsabilidade pela qualidade dos 
materiais e serviços fornecidos é da empresa ou outra entidade contratada para essa finalidade, 
inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam 
comprometer a consecução do objeto conveniado; 

ill - exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o Contrato celebrado com terceiros; e 

N - assegurar que o atesto das faturas somente ocorra após a comprovação da efetiva prestação dos 
serviços, mediante identificação precisa do que foi executado, com descrição ou especificação dos 
produtos e sua quantidade. 

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO 

Este Convênio poderá ser alterado, através da formalização de Termo Aditivo, mediante proposta do 
CONVENENTE devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à CONCEDENTE para 
análise e decisão, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias antes do término da vigência, vedado o 
desvirtuamento da natureza do objeto pactuado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Constitui prerrogativa da CONCEDENTE exercer o acompanhamento, fiscalização e avaliação das 
ações constantes no Plano de Trabalho, de forma suficiente para garantir a plena execução fisica do 
objeto. 

SubcláosuJa Primeira. No exercício das atividades de fiscalização e acompanhamento da execução 
do objeto, a CONCEDENTE poderá: 

1- valer-se do apoio de terceiros; 

li - delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se situem próximos 
ao local de aplicação dos recursos, com tal finalidade; 

Subcláusula Segunda. Constatadas irregularidades na execução deste Convênio ou impropriedades de 
ordem técnica, a CONCEDENTE notificará o CONVENENTE para sanear a situação ou prestar 
informações e esclarecimentos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Su.bcláusula Terceira. Recebidos os esclarecimentos e informações solicitados, a CONCEDENTE 
apreciará e decidirá quanto à aceitação das justificativas apresentadas. Aceitando-as, fará constar nos 
autos do processo a justificativa prestada e dará ciência do fato aos órgãos de controle vinculados aos 
Poderes Executivo e Legislativo da União. 

SubcláusuJa Quarta. Findo o prazo fi.x.ado para a adoção de providências e a apresentação de 
esclarecimentos, sem a regularização ou aceitação das justificativas ofertadas, a instância responsável 
pela gestão do Convênio solicitará à Diretoria Executiva da CBC que realize a apuração do dano e 
comunicará o fato ao CONVENENTE para que seja ressarcido o valor respectivo, sob pena de 
instauração de Sindicância pela CBC e Tomada de Contas Especial. 
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SubcláusuJa Quinta. A CONCEDENTE comunicará aos órgãos de controle vinculados aos Poderes 
Executivo e Legislativo da União qualquer irregularidade da qual tenha tomado conhecimento e, 
havendo fundada suspeita da prática de crime ou de ato de improbidade administrativa, cientificará o 
Ministério Público; 

Subcláusula Sexta. De modo a evitar a descontinuidade das ações, a CONCEDENTE tem a 
prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela gestão dos recursos para outra entidade, 
quando: 

I - constatar que as ações estão paralisadas ou a ocorrência de fato relevante, superveniente à 
celebração do convênio. 

II - concluir, durante as atividades de fiscalização, acompanhamento e avaliação do convênio, que o 
CONVENENTE não comprovou: 

a) a boa e regular aplicação dos recursos, na forma das normas e regulamentos aplicáveis; 

b) o recebimento, instalação e inventário dos equipamentos adquiridos; 

c) a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no Plano de Trabalho, e os 
desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; 

d) a regularidade e atualização das informações registradas no Cadastro Geral de Entidades de Prática 
Desportiva filiadas à CBC; e 

e) o cumprimento das metas do Plano de Trabalho nos prazos e condições estabelecidas. 

SubcláusuJ.a Sétima. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou 
obstáculo à atuação da CONCEDENTE e dos órgãos de controle vinculados aos Poderes Executivo e 
Legislativo da União, no desempenho de suas funções institucionais relativas ao acompanhamento e 
fiscalização dos recursos federais transferidos, ficará sujeito à responsabilização administrativa, civil e 
penal. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMELRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A prestação de contas dos recursos financeiros transferidos pela CONCEDENTE e dos rendimentos 
obtidos em aplicações no mercado fmanceiro consiste ao procedimento de acompanhamento 
sistemático que conterá elementos que permitam verificar, sob os aspectos técnicos e financeiros, a 
execução integral do objeto do convênio e o alcance dos resultados previstos. 

SubcláusuJa Primeira. A prestação de Contas deverá ser apresentada no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias, contados da data do término da vigência do Convênio, na forma estabelecida pelo 
Capítulo X do Regulamento de Descentralização de Recursos da CBC. 

Subcláusula Segunda. A prestação de contas deverá ser apresentada por meio de comunicação formal 
encaminhada pelo CONVENENTE à CONCEDENTE, acompanhada dos seguintes documentos, sem 
prejuízo de outros que vierem a ser dispostos pela Diretoria da CBC, caso assim o recomende o 
interesse público: 

1- cópia do Plano de Trabalho; 

li - cópia do Termo de Convênio; 
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m - relatório técnico da execução do objeto do convênio; 

lV - relatório de execução tisico-financeira, circunstanciando 
convênio pactuado; 

V - relatório de execução da receita e da despesa e relação de pagamentos efetuados no período de 
cobertura do relatório; 

Vl - comprovação da aplicação financeira dos recursos; 

VII - cópia do extrato de conta bancária específica do período correspondente, acompanhada da 
conciliação do saldo bancário; 

VIII - relação dos bens patrimoniais duráveis adquiridos, produzidos, transfonnados ou construídos 
com os recursos transferidos; 

LX - comprovação do recolhimento dos recursos não utilizados, na conta da CBC, quando for o caso; 

X - relação dos beneficiados pela execução do objeto, informando o número da Carteira de 
Identidade, o número de inscrição no Cadastro de Pessoa Física- CPF e o endereço dos mesmos. Caso 
o beneficiário ainda não esteja inscrito no Cadastro de Pessoas Física, deverá ser informado o número 
do CPF de um dos seus pais, tutor, curador ou responsável pela guarda em virtude de decisão judicial. 

XI - notas e comprovantes fiscais indicando o número do convênio, atentando-se para os seguintes 
aspectos: data do documento, compatibilidade entre o emissor e os pagamentos efetuados, valor, 
aposição de dados do convenente; 

XII - declaração de realização dos objetivos a que se propunha o instrumento; 

xm - termo de compromisso assinado pelo CONVENENTE, no qual conste a afirmação de que os 
documentos relacionados ao convênio serão guardados pelo prazo de l O ( dez) anos após a data de 
aprovação da prestação de contas. 

Subcláusula Terceira. Nos casos das contratações realizadas por meio de Processo de Aquisição, 
conforme determina o Regulamento de Compras e Contratações da CBC, o CONVENENTE deverá 
enviar, ainda, cópias da publicação do processo de aquisição em seu sitio eletrônico, bem como os 
originais dos termos de adjudicação e homologação,juntamente com a seguinte documentação: 

I - instrumentos de contrato firmado, se houver; 

II - orçamentos apresentados pelos participantes do processo seletivo; 

III - edital do processo seletivo divulgado; 

TV - ata da comissão que julgou o processo de aquisição; 

V - comprovante de divulgação do proponente vencedor; 

VI - comprovação de regularidade das empresas contratadas perante a Secretaria da Receita Federal -
SRF, à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN, do Ministério da Fazenda, bem como 
Certidão Negativa de Débitos Trnbalhistas - CNDT; 

V ll - comprovação de regularidade das empresas contratadas perante o Instituto NacionaJ de Seguro 
Social - INSS, bem como Certidão Negativa de Débitos - CND atualizada, e, se for o caso, também a 
regularidade quanto ao pagamento das parcelas mensais relativas aos débitos renegociados; 
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VIll - comprovação de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS da$- -
/ .,,J~i· 

empresas contratadas, fornecida pela Caixa Econômica Federal; 

IX - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ das empresas contratadas, com o mesmo ramo de 
atividade do bem ou serviço contratado; 

X - demais documentos que comprovem a boa e regular aplicação dos recursos, de acordo com a 
legislação vigente. 

Subcláusula Quarta. Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo estabelecido neste 
instrumento, a CONCEDENTE estabelecerá o prazo máximo de 10 (dez) dias para sua apresentação, 
ou devolução dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados 
monetariamente e acrescidos de juros legais desde a data do recebimento, na forma da legislação 
aplicável aos débitos com a Fazenda Nacional. 

Subcláusula Quinta. O CONVENENTE deverá ser notificado previamente sobre as irregularidades 
apontadas na análise da prestação de contas, via notificação eletrônica por meio do endereço eletrônico 
informado no Cadastro Geral de Entidades de Prática Desportiva - EPDs filiadas à CBC. Caso não 
seja possível a notificação eletrônica, a notificação prévia será feita por meio de carta registrada com 
declaração de conteúdo, devendo a noti fícação ser inserida no Cadastro Geral de Entidades de Prática 
Desportiva - EPDs filiadas à CBC. 

S11bcláus11Ia Sexta. Se, ao término do último prazo estabelecido, o CONVENENTE não apresentar a 
prestação de contas e nem devolver os recursos, a CONCEDENTE registrará a inadimplência em seu 
s[tio eletrônico na internet, por omissão do dever de prestar contas, instaurará Sindicância e, 
posteriormente, se o resultado da sindicância assiro o recomendar, comunicará o fato aos órgãos de 
controle vinculados aos Poderes Executivo e Legislativo da União, instaurando Tomada de Contas 
Especial além da adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário. 

Subcláusula Sétima. A CONCEDENTE deverá registrar no seu sítio eletrônico na internet o 
recebimento da prestação de contas, cuja análise será feita no encerramento do Convênio com base na 
documentação encaminhada pelo CONVENENTE, não se equiparando a auditoria contábil. e terá por 
fim atestar ou não a conclusão da execução fisica do objeto, bem como a verificação dos documentos 
relacionados no Capitulo X do Regulamento de Descentralização de Recursos da CBC. 

Subcláusula Oitava. A CONCEDENTE terá o prazo de llm ano, prorrogável por igual período 
mediante justificativa, contado da data da sua apresentação, parc:t analisar conclusivamente a prestação 
de contas, com fundamento nos pareceres técnico e financeiro expedidos pelas áreas competentes. O 
eventual ato de aprovação da prestação de contas deverá ser registrado no sítio eletrônico mantido pela 
CONCEDENTE, mediante declaração expressa de que os recursos transferidos tiveram boa e regular 
aplicação. 

Subcláusula Nona. Caso a prestação de contas não seja aprovada, exauridas todas as providências 
cabíveis para regularização da pendência ou reparação do dano, a CONCEDENTE registrará o fato no 
seu sítio eletrônico na internet c adotará as providências necessárias à instauração de Sindicância, 
observando o art. 29, §2º do Regulamento de Descentralização da CBC e, em seguida, de Tomada de 
Contas Especial, com posterior encaminhamento do processo aos órgãos de controle para os devidos 
registros de sua competência. 

CLÁUSULA DtCIMA SEGUNDA - DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS 



/~ '., q t. ; • 
Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, os saldos financeiÍos -~.., G.,'7> 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas nãU ~~ 
devidamente utilizadas na ex_ecução do objeto do Convênio, serão devolvidos à CONCEDENTE, , 
mediante depósito na Conta Corrente oº 00002501-7, Agência nº 0296, Operação nº 003, Banco ·-· - - ~ , ' 
Caixa Econômica Federal - Código oº 104 no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob 
pena de imediata instauração de Sindicância e deliberação quanto à possível instauração de Tomada de 
Contas Especial. 

Subcláusula Única - A restituição dos valores transferidos, atualizados monetariamente e acrescidos 
de juros legais desde a data do recebimento, na forma da legislação aplicável aos débitos com a 
Fazenda Nacional, deverá ser providenciada pelo CONVENENTE nos seguintes casos: 

1- quando não for executado o objeto pactuado; 

U - quando não forem apresentadas, nos prazos ex_igidos, as prestações de contas; ou 

m - quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DENÚNCIA 
O presente convênio poderá ser denunciado a qualquer lempo, ficando os participes responsáveis 
somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da 
avença. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA RESCISÃO 

lodependentemente de prevta notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, o presente 
Convênio poderá ser rescindido em razão do descumprimento de quaisquer das suas cláusulas, e, em 
especial, nas seguintes hipóteses: 

1 - utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou em desatendimento à legislação 
vigente; 

II - não apresentação de relatórios de execução fisico-financeira e de prestação de contas nos prazos 
estabelecidos; 

rv - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela CONCEDENTE; 

V - constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento 
apresentado; e 

VT - a verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de 
Contas Especial. 

Subcláusula Primeira. A rescisão do Convênio, quando resulte dano ao erário, enseja a instauração 
de Tomada de Contas Especial. 

Subcláusula Segunda. A apuração de irregularidades cometidas pelo CONVENENTE poderá ensejar 
as medidas consignadas nos capítulos XII e XIII do Regulamento de Descentralização de Recursos da 
CBC. 
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CLÁUSULA DtCIMA QUINTA - DOS BENS REMANESCENTES 

Todos os bens patrimoniais que vierem a ser adquiridos ou produzidos com recursos descentralizados 
pela CONCEDENTE, no âmbito deste Convênio, serão patrimoniados pelo CONVENENTE e 
permanecerão sob a sua guarda e responsabilidade, vinculados ao objeto pactuado nesse convênio. 

Subcláusula Primeira. A critério do Presidente da CBC, os bens remanescentes adquiridos ou 
produzidos com recursos deste Convênio poderão ser doados ao CONVENENTE quando, após o 
cumprimento do objeto, forem necessários para assegurar a continuidade de Programa de Formação de 
Atletas Olímpicos e Paraolimpicos da CBC, mediante processo formal e celebração de Termo de 
Doação, em caráter oneroso, observadas as condições dispostas no respectivo Termo, bem como o 
disposto no artigo 36 do Regulamento de Descentrali7..ação da CBC. 

Subcláusula Segunda. Com vistas ao cumprimento desta Cláusula, o CONCEDENTE deverá 
registrar os bens em sistema próprio de controle de bens patrimoniais e rea1.izar o inventário anual dos 
mesmos. 

SubcláusuJa Terceira. O inventário de Bens Patrimoniais a ser realizado pelo CONVENENTE, após 
aprovado pela CONCEDENTE, integrará a prestação de contas do Convênio. 

Subchíusufa Quarta. Os bens patrimoniais que vierem a ser adquiridos ou produzidos em razão deste 
Convênio constituem garantia real em favor da CONCEDENTE, em montante equivalente aos 
recursos destinados ao CONVENENTE, válida até a depreciação integral do bem, aplicando-se a 
reversão patrimonial quando houver desvio de finalidade ou apUcação irregular dos recursos, 
conforme o disposto nas normas de regência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICIDADE 

A eficácia do presente Convênio ou dos aditamentos que impliquem em alteração de valor ou 
ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação no sítio 

,~ eletrônico mantido pela CONCEDENTE. 

Subcláusula Primeira. A CONCEDENTE registrará em seu sítio eletrônico da internet os atos de 
celebração, alteração e aprovação de contas deste convênio. 

Subcláusula Segunda. O CONVENENTE obriga-se a disponibilizar, por meio da internet, consulta a 
este Convênio, bem como aos extratos das contratações realizadas para a execução do objeto pactuado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições: 

1 - todas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas como regularmente efetuadas, 
quando realizadas por intermédio de correio eletrônico ou correspondência postal registrada, com 
aviso de recebimento; 

II - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via fax, não poderão se constituir em peças 
de processo, e os respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de cinco dias; 
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ID - as reuniões entre os representantes credenciados pelos participes, bem como quaisquer --~ ~ 
ocorrências que possam ter implicações oeste Convênio, serão aceitas somente se registradas em ata , ~ , 
ou relatórios circunstanciados; e , 

• .-. ...• I 

N - todas as exigências inerentes ao cumprimento deste convênio deverão ser supridas formalmente, 
através da regular instrução processual. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Convênio, que não possam ser 
resolvidas pela via administrativa, o foro da Comarca de Campioas/SP. 

E, por assim estarem plenamente de acordo, os participes obrigam-se ao total e irrenunciável 
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2 
(duas) vias de igual teor e orma, que vão assinadas pelos participes, para que produza seus jurídicos e 
legais efeitos, em Juizo ou ra dele. 

Fernand 
Vice Pres 

Ricardo Ferreira de Souza L a 
Presidente do Clube Internacional de Regatas 

Testemunhas: 

Campinas, Jh3 de dezembro de 2015. 

3.o , <, 2--'5" -'-tco ---<;C/:.~~~~::r-

Cristal Porfírio 
CPF: 120.J26.087 ai 
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\!.J EDITAL uk CHAMAMENTO INTERNO DE PROJEl Js Nº 06 e - DADOS CADASTRAIS 
. 

V _,,,..._, 

Entidade .Proponente: 'CNPJ: 

CLUBE INTERNACIONAL DE REGATAS 58.212,556/0001-21 

Endere,ço: 
AV ALMIRANTE SALDANHA DA GAMA 05 - PONTA DA PRAIA 
CTdade: UF: CEP: 

SANTOS SP 11030-400 

000/l:elefones (com e cel): Home aaae: E-i'r\ail: 

Dirigente: 
·1denti<fade/Órgão 

CPF: Estado Civil : 
Expedido~: 

RICARDO FERREIRA DE SOUZA L YRA l 0248841 SSP/SP 745.650.957/34 Casado 
Carno/F1.inção: Presldenté 0 0 0/.Telefones (éom e cel ): E-mail: Período de Mandato: 

13 32696900 - 99782-3.815 á§lyra@teill!,.i;Q.Q)jl.1 01 /01/2015 a 3M'l2/2016 

Einderéço Residencial: 
Av, dos Bancários, 80/61 
©Idade: UF: CEP: 

Santos SP 11030-400 

1.2.,RESP©,NS.P.iY·,É,~ TÉÔNICtl 

Respo_nsàvel pelo Projeto: 

Non1e: 
ldenlidade/Ór~ão 

CPF: 
ExpediiJor.: 

Lmeu dos San!os 3Ó;525,400-5 S$P/SP 213.463.908-35 

E-mail: Telefoné(s : 
llln" "®inter °'" .,, 13 326969.00 

1.3' . .01:JTR'OS ÓRGÃOS, OU ENTID~ DES PARTICIPES 

N.ome: CNPJ: 
. . / \ ,,, 

Endereço: Cidade: \;IF: CEP: f \ \ - ' . . . ~ \ .. 3'~<::) ..;.,,. 
' 

V 

DOO/Telefones: Home pagai E-m ail: ''g.TJ ,\ "\ .., . 
. . . "-..\ ./ 



r) 1,:4. pE~ÇR!,Ç,Ã0 00 P~Ql.lETO ~-1 

Titulo do Projeto 0 limpico: INTER REVELANDO ATLETAS PARA O FUTURO OLÍMPICO 

Tittrlo do Projeto Para9l1mpiço: -
lniêio Assinatura do ·cónvênio 

Our.a~o do Projeto: 12 meses Término 12 meses da assinatura do convênio 

Vigê~cía 12 meses 

ldéntificaçao do Objeto: 
0ese'r1volvlmento tle projetos com vistas ã formação de atletas nas modalidades otimpicas por meio da aquisição e instalação de equipamentos e 
mate~ials esportivos contemplando as moc,lalidades ollmpié:as Judo e Basquete. 

Área de .abrangência do Projeto: 

Nacional ( X ) Regional ( ) Estadual ( ) Municipal ( ) 

Justificativa da Propos1ç1!:o: 

O presente projeto tem a firi'alidade de proporcionar a oportunidade do desenvolvimento das modalidades esportlvas olimpicas de Basquete e Judô, 
voltada ao rendimento, e atreves clestas, fomentar esses esportes para que jovens venham a Integrar grandes equipes, e seleções de base e principais 
das modalidades, oferecendo materiais e equipamentos esportivos mdlcados aos atletas de alto nlvel competili110, 

1.5. CAPACIDADE TÊCNICA-OPERACIONAL DA ENTIDADE PRORONEfJTE 

/ 

T 



O CLUBE INTERNACIONAL DE REGATAS, 1nslítuir '-? centenãna e'tradlc1onal do esporte no Est? ' ')de São Paulo, tem trabalho exemplar na Formação 
'de Jovens nas mais diferentes modalidades. 

Conta com 2 (dols) ginásios e 1 (um) pollesportivo,para a pratica do basquete, e uma sala de ates marciais para utilizaçâo dos atletas de Judô 

O corpo funcional conta com 149 (cento e quarenta e nove fu11olonárlos) prontos e aptos para gerenciar seus recursos, comp aqueles oriundo& de 
parcerias ou projetos que utilizam leis de incentivo ao esporte. 

Para dimensionar o envolylrnento do ·CIR no esporte, no~sos atletas estão filiados e participam de competições das seguintes Confederações, 
Federações e Ligas Regionais: 

= Federação Aquática Paufrsta ( nat.açâo e pólo-aquático) 
= Federação Paulista de Basketball 
: Federação Paulista de Judô 
= Federação Paulista de Karatê 
= Federação Paulista de Têr11s 
= Federação de Vela do Estado de São Paulo 
= Federação Paulista de Esportes Sobre Patins (hóqueij 
= Federação Paulista de Patinação Artlstica 
: Federação Paulista de Tamboréu 
= Federação Paulista de Futebol de Salão 
= Federação Paulista de Canoa9em 
: Associação Nacional de Tamboréu 
: Liga Regional de Futebol de Salão do Litoral Paulista 
= Confederação Brasileira de Hóquei e Patinaçijo ( participação J 
= Confederação Brasileira de Desportos Aquáticos ( participação ) 
: Confederação Brasileira de Vela e Motor ( participação ) 

Autenticação 

18/12/2015 
DATA 

?~~ 
RICARDO FERREIRA DE SOUZA L YRA 

DIRIGENTE MÁXIMO DA ENTIDADE 



1 • e ~,M lf"I EDITAL DE CHAMAMENTO INTERNO DE P.ROJETOS Nº 05 

~ ---•N-- PLANO DE APLICAÇÃO 

1 INTERNACIONAL DE REGATAS 

DADOS DO PROJETO 

~ PROJETO - TIPO Pi:111000 DE EXECUÇÃO 
<( METfl(SI ETAPA(S) ESPECIFICAÇÃO 

' 3 OLIMPIÇO PARAOLIMPiCO lnJclo fé:rmlno 

~ o 1, MATERIAIS ESPORTIVOS RS . RS . d?ID da a!Jlna1uI11 12·nie$#!5 

o 
I<( 

2. EOlJiPAMENfOS ESPORTIVOS RS 388,150,80 RS data d.a a&lti1'Ull1J 1-1 meses (> . 
<( 
u 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE USO ::J 3. R$ 8H07.41 RS . aata dU as1naiu1a 11 meses <1. COMUM 
<( 
w 
o 4, S~VIÇO DE Tl~ANSPORTE RS . 
o 

RS . ~sta <la a!tln.otura 12 m~e,; 

z 
j SUBTOT~L: R$ •ai .26a,21 R$ . çjtUa d11 a1in;uura 12 meses 
<1. 

DESPESAS CORRENTES 
U) 

META(S) ETAPA(S) <( 
o Concedotite 
o U) 'z <( 1, ~o.oo w U) 

:E~ 2. RSJ!lll 750,80 
<( U) 
:i:: w 

lt$ 9i.so1,4 1 ;l o 3. 

~ 4 . R&0.U0 

TOTAL <reRAL: R$ d81.2~.21 

/~~= 
Auten11Cllçilo 

1 U/1~2015 ,,r 
DATA DIRIGENTE MÁXIMO DA ENTIC!AOE 

~ 
~ 

·-



) } 

-=, 
EDITAL DE CHAMAMENTO INTERNO DE PROJETOS Nº 05 

l~l ~;~~ .. .,,,. DETALHAMENTO DAS AÇÕES 
............. 

1. INTERNACIONAL DE REGATAS 

ETI\PA MODALIDADE Produto EspecJOcaçãó (ldênlita a do ·rermo do Referência) , 
unTd. de 

Medida 
Qtd PREÇO 

TOTA.L CONCFDeNTE 
(Un]L) UNITÁRIO 

Quadra pol<EeSj\ortív• rrau,,Se, do um piso fl@Jlível coJr, sl$tcm:, íluLU11.n1 ~ tipo mtichô t 

l eosqui?te lr\l~n,a om nladelm O~• fêmea ftm mndelr> mac.lç~. Rnrn uto pol1itspor\ivo tnto.<no, ln•;tilado ,,,, 875,6 wa.oo 256.550,80 

fluruaolk $Obre chopu, rle compensa110 

Ta1om1 (colch~o espec1ol) slmfi,,o lmportodo, de. dlmen$30 i.ooo,o 

2 Judô 
rnl'aonl 01111,pl<o ssw x 1,000,0 x 40.0 mm. con,postos de ospwma de altM densldode 

120 710,00 85.200,00 
Rctupol (250,0 l<pJm'), recons\ituíd~ do jlJ'ânuios d• pôl1urQU1no ou oalha de 

pç 

8,0 mm de cllfil1"!tro, 

3 B>squ1llo 
ra_bel~ móvel port.1111 Tobe!a de baoqva.tl! p;,ra !oço• oílr.ial, da ConfP.doraçllu Orasll~lrn d1 

clêtrka llasketb.111 
Und 2 23.500,00 47.000,00 

TOTAL PARCIAL 388.750,80 
---;- ,,.. ,, , -e·. 

otflVIPIG0 - AQtllSICA0 DE EQUIP.AMEN:ros DE l:IS'b C.OMUM 

4 O•sguete/Judà Supino Verrfcal Eq11lp;imen10 c4, m11$Cul~\~Q Und 1 6.'786, 16 fi,786, lG 

s So&Quore/J11dõ 
Pc11orol l Dorsal IPock / 

Equip.-mento de rriuKbl~çJo 
Peck•• 

Und 1 5,563,98 S.563,9~ 

6 Basquet~/Judl) C•U~lra Ad1Jto111/Ab<lutora Eq1Jlp~1nemç, de mustlilli~~o Und J. 8.22fo,02 8.22.6,0i 

·1 aasqu,tc/lv,16 M~ça Fltxor;i/C"delra EquJpumento d.e .,,usr.:uluçõo 
"··-:-0-·ora 

Und l 6.719,30 6.719,30 

8 IJ.lsque<c/Jude 
t.eg l 'r.us Morl:onillt E.qulp,1ment.o de n-Iu!.culn~ão Und J 8.t>0U9 8,609.19 

u,nrado 

9 8.>squete/JudO Sripll)o Horlronl>II Oll01plc0 Equlpamerito de muiculaç~ Und l 6.524,98 6.514,98 



) 

10 lla>1111<!to/,h1dô DMconeto /li:0>Sórlo do must\JIJ!çlio Und 1 &3S,OO 635,00 

ll Oruqueie/Jud6 tlint a rtr,ul&vol, l~cllnado AcAss6rlo d4' l'Tlu~ul.atrio Utid 7. 2.251,01 4.!'i02.02 
o decli nAdCJ 

12 Bil~qume/.lud6 l.og Prl!ss 4 s• EQUlíl!Jmentô de 1n111cu1~çll.o Und 1 6.532,65 6 .532,65 

l3 8asquet~/hu1õ Polia ConJup clo E<\uipomento de musculaçllo und 2 7,960.00 15.9io.oo 

IA 811squt t~/J11~õ Cfo.swvcr E,1u1pomento de ,nu<culaçGo und 1 1S.948.60 l5.948,60 

J s .8~$QUOI ~/Judô 
Joeo par dr. l-loltore, 1 a 

.A.ce.ssorro de, muscufoçõo Und l !t!8,23 9 1ij,2~ 
JOl(g 1110 K&) 

16 B•~•~t~/JudO 
Anlih&Vm~d• 

Aç,mórlo de muoculoçna Llnd 6 9,15 Sd.,90 
Eml;,orr,,çhod, l)(U (1,l /8) 

l7 8m;qu•te1Judõ 
Mliinl Va~ada 

Acessorlo de mu=l•1~0 Und 6 JB,30 109,80 
ornbo,raehad~ 2Kg (I.J./81 

t8 Basq11e1e/Judô 
M Iiha vazada 

Acoss6rro da musculação Und 6 27.45 lú4.Y0 
Emborntchad• 3Kg (J .. l/8) 

19 llasquel9/JotlO 
An\\ha Votada 

=clrlo do muJCLtlaç!o Llnd 6 4S,75 274,S'0 
EmbotraCh•da 5Kg (l,t/8) 

20 aasquot~/JudO 
/lnllh• V•ml<> 

Ace~sórlo de mt15<1.tlaç5a Und 6 102,59 615,56 
Emborrachada 10.Kg {l .. l/8) 

21 8'Jsquete./Ju<f0 
AnllMVa,ada 

Acessório de musc.,1ação 
Emborr•chad• 15Kg p.,1/8) 

Und 6 126.36 758,'25 

n Uacqueto/lu\16 
Anilha Vnt~da 

Ar.eS90rlo de n,1J.sc.ular;ão Und 6 Ull,00 !.098,UO 
Emb<Jrrochada 20Kg (t .1/8) 



1 

llnrra em\>orrnchod~ , ; 
23 Oosqueto/Judõ i:J<)ni.;, i:,-om•da 1200mm A~sS<\no dr. mus,;ulaç~o Und 2 1,74,00 3AH,00 

1\, 1/31 

Barrn cmbórrachada cJ 
2~ Ba>quetc/Judõ pcu,r;i cromada lS00mm /\r.e,s.õrlo de mustular;Ãô Uod 2 Ja1,G7 66.~,33 

(Ll/St 

s.1rrn t:tmhon-ach4d;i e/ 
25 Oas~IJl!te/ludn ponta trorr1◄ 1da 18O0rn1r1 llr.esS!lrlo rJe nio>tulaç.'fo Und 2 400,00 800,QO 

(1,1/8) 

26 1lilsgue1e/Jvdõ ª""º emborrachoda e/ Acess1\rio dti mui;culação Und 1 239,00 239',00 
1>0ntocr0111od3 W (1.1/8) 

2? !!Mqueto/lvdo 
O.rr. l'.nlbórrachod.l ,:J 

Ac1ID6rlo de musculação Und 1 383.33 383.33 
ponta cr~m•do J1 (1.1/8) 

28 8asQuei.e/ Judõ 
Puxalk,1 émorro.chado 

Ar.ossórfo de musculoÇlio Und l U l,92 lll,92 
Pullev (12001nm) 

'l'OTAL PARCIAL 92,507,41 

PARA0LiMPl€0. - MATERIAIS ESPOR:r'l\10S 
. . 
. . 

TOTAL PARCIAL . 

!;'ARe,01,j~PICp - lrQiJIPAME~r~s e~roRTIVOS 
. . 
. . 

TOTAL PARCIAL . 
RARAOLfMPIC0 . AQÜISIÇ:Ã0. DEEG!UIPAMENTOS DE llJSO C0MÚM 

. . 

. ....._ . 
TOTAL PARCIAL /í \ ~ ) 

' 



Aulonflcaç~a 

1·a,121201.s 
DATA 

) 

PA~,\\OlíMPIC:O - SER'.i/lÇ0 OE ;J"Rf<NSPORíE 

RICARDO FERREIRA 
DIRIGENTE MÁXIM O DA ENTIDADE 

tO'rAl PARCIAL 

TOTAL GERAL (BASQUETE,_. JUDÔ) 481.25(!,21 
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Etópo• Pnnfll,iô 

D.AiT:A•l't,Sti1NATUnA 

Conc:4!i.hmto f1''41 lS8,21 

1 .4 

Vlu4od e 

Autenth:;11çAo 
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i, ,,,. ... 
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